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RETIFICAÇÃO Nº. II DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 001/2008  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA/MG 

 
 
 
 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, retifica o Edital 
nº. 001/2008 supra citado. 

 
 
 
 
 
 
 

Art. 1º - Fica retificado o vencimento inicial do cargo de Agente Comunitário de Saúde PSF. Onde se lê na tabela do item 1 do Edital nº. 001/2008: 
 
“... 

Agente Comunitário de Saúde PSF* 28 Ensino Fundamental TARDE 30,00 40 h/s 688,95 
...” 

 
LEIA-SE: 
 
“... 

Agente Comunitário de Saúde PSF* 28 Ensino Fundamental TARDE 30,00 40 h/s 595,84 
...” 

 
 
 
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário. Esta retificação nº II entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Pirapetinga (MG), 04 de Novembro de 2008. 

 

Nilo Sérgio Tostes Luz  
Prefeito Municipal 


